
 
3/2/2010 
 

 

Novidades do PERDCOMP - SVA e Certificado Digital 

 

A partir de 1º de fevereiro de 2010, nas hipóteses de créditos de PIS/ Pasep e da Cofins não-cumulativos, o pedido de 
ressarcimento e a declaração de compensação somente serão recepcionados pela Secretaria da Receita Federal do 
Brasil (RFB) após prévia apresentação dos arquivos digitais com os documentos fiscais de entradas e saídas relativos ao 
período de apuração do crédito, conforme definido na IN RFB Nº 981/2009. 

 

O arquivo digital deverá ser transmitido por estabelecimento, mediante o Sistema Validador e Autenticador de Arquivos 
Digitais (SVA), e com utilização de certificado digital válido. 

 

Fica dispensado da apresentação do arquivo digital no caso acima, o estabelecimento da pessoa jurídica que, no 
período de apuração do crédito, esteja obrigado à Escrituração Fiscal Digital (EFD). 

 

Após a transmissão dos arquivos de notas fiscais, será emitido um código de identificação, que deverá ser utilizado 
quando do preenchimento do PERDCOMP. A transmissão do PERDCOMP é feita normalmente, via Receitanet, com 
uma novidade - exigência de certificação digital para Pessoas Jurídicas, nas seguintes hipóteses: 

 

I - Declarações de Compensação; 

 

II - Pedidos de Restituição, exceto para créditos decorrentes de pagamentos indevidos ou a maior, ou de contribuições 
previdenciárias; e 

 

III - Pedidos de Ressarcimento.  
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